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 Guaíra, 16 de março de 2026. 

 

 

Ofício: 95/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 24/2026  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Vimos, por meio desta, apresentar a Vossa Excelência, bem como aos seus eminentes 

pares, para apreciação e votação, o Projeto de Lei nº 24, que dispõe sobre alterações na Lei 

Ordinária Municipal nº 2.087 de 09 de junho de 2004, cuja atualização se faz necessária dado ao 

longo período da vigência desta Lei, em especial referência à busca de credito mais acessível e em 

melhores condições, mediante a inclusão da modalidade do cartão benefício consignado, o qual 

poderá ser ofertado pelas instituições financeiras oficiais e as administradoras de cartão, as quais 

poderão concorrer entre si, descaracterizando uma reserva de mercado, cujo monopólio é vedado 

pelo Banco Central do Brasil.  

 

A criação de percentual da margem consignável destinada ao cartão benefício, além 

de se alinhar com experiências normativas de diversos outros entes federativos que já adotam tal 

modalidade, amplia as possibilidades de acesso ao crédito por parte dos servidores públicos ativos, 

inativos e pensionistas, ao mesmo tempo em que apresenta vantagens significativas, considerando 

que essa modalidade possui finalidades mais restritas e oferece condições mais vantajosas. 

 

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação 

e aprovação da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI N° 24, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

 

"Altera dispositivos da Lei Ordinária 

Municipal nº 2.087 de 09 de junho de 

2004, que autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênio com instituições 

financeiras e dá outras providências." 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Artigo 1° – Ficam alterados os artigo 1º, 2º, 3º e 4º, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

 
“Artigo 1° – Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com instituições 

financeiras, empresas administradoras de cartão e outras entidades consignatárias, 

objetivando a concessão de financiamento e/ou empréstimo consignado aos funcionários 

públicos municipais, mediante desconto mensal das parcelas correspondentes em folha 

de pagamento. 

  

Artigo 2°- O financiamento concedido ao funcionário será de inteira responsabilidade da 

entidade consignatária, ficando a Prefeitura impedida de figurar como avalista nas 

operações, bem como impedida de efetuar qualquer pagamento de saldos devedores.  

 

Artigo 3° - A Prefeitura não se obriga a prestar informações sobre a remuneração dos 

funcionários, devendo a entidade consignatária valer-se das informações contidas no 

demonstrativo de pagamento mensal de cada funcionário. 

  

Artigo 4° - Não caberá à Prefeitura interferir no processo de aprovação da proposta nem 

expedir parecer favorável ou contrário à operação, ficando o valor da parcela limitada em 

no máximo até 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal do funcionário, sendo 

destes, 20% (vinte por cento) destinados exclusivamente para amortização de despesas 

contraídas e de saques realizados por meio de cartão de benefício consignado.” 

 
Artigo 2° – As disposições regulamentares e os procedimentos necessários à fiel execução desta 

lei poderão ser estabelecidos por decreto do Poder Executivo. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 3070 de 

09 de junho de 2022, assim como todas as disposições em contrário.  

 

                                                                               Município de Guaíra, 16 de março de 2026.  

 

  
Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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                                                                                                                             Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

Ofício: 123/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 33/2026  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa 

Legislativa o Projeto de Lei nº 33/2026, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2027. 

 

Cumpre destacar que a presente proposta está sendo encaminhada dentro do prazo legalmente 

estabelecido, para análise e deliberação desse Poder Legislativo. 

 

Ressaltamos que sua elaboração observou rigorosamente todas as normas e exigências legais 

aplicáveis ao processo de planejamento orçamentário público. Dentre os principais diplomas legais que 

nortearam a sua construção, destacam-se: 

 

a) Os dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 

1988; 

 

b) A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

c) A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Além dessas normas, a proposta encontra-se plenamente alinhada às diretrizes e metas 

estabelecidas no Plano Plurianual (PPA), bem como às disposições da Lei Orgânica do Município. 

 

Informamos, ainda, que o Anexo de Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores, referente à LDO 2027, será encaminhado oportunamente, tendo em vista que a Avaliação 

Atuarial do exercício de 2025 ainda se encontra em fase de conclusão. 

 

Certos de podermos contar com a habitual atenção e elevado espírito público de Vossa Excelência 

e dos ilustres pares, esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei nos termos propostos. 

               

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação e aprovação 

da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

  

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 33 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 

elaboração e execução da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2027 e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município 

de Guaíra, Estado de São Paulo, relativas ao exercício financeiro de 2027, compreendendo: 

 

I - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município, sua estrutura 

e organização, e de suas eventuais alterações; 

 

II - As prioridades e metas da administração pública municipal; 

 

III - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

 

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; e 

 

V - As disposições gerais. 

 

Parágrafo único. Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 

administração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Seção I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, 

seus fundos e entidades da administração direta e indireta, nos termos da Lei Complementar 

nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais: 

 

I - Combater a desigualdade e promover a cidadania e a inclusão social; 

 

II - Garantir a oferta da educação infantil e do ensino fundamental; 

 

III - Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e 

superior; 

 

IV - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
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V - Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 

eficiência de trabalho e de arrecadação; 

 

VI - Assistência à criança e ao adolescente; 

 

VII - Melhoria da infraestrutura urbana. 

 

VIII - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, 

através do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes 

fixadas nesta Lei, com o Plano Plurianual 2026-2029, com o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º, da 

Constituição Federal, com a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como em 

conformidade com a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I - O orçamento fiscal; 

 

II - O orçamento da seguridade social.  

 

§ 2º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio 

e de acordo com a classificação constante do Anexo I - Natureza da Receita - da Portaria 

Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

§ 3º - O orçamento fiscal e da seguridade social, discriminará a despesa com relação à 

sua natureza no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza da despesa modalidade 

de aplicação e elemento econômico, de acordo com o que dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº 

4.320, de 1964. 

 

§ 4º - Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de processamento 

de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos dados do programa respectivo 

aos técnicos do Poder Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações 

ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.  

 

Seção II 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

 

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2.027 obedecerá às seguintes 

disposições: 

 

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas; 

 

II - Cada projeto com a mesma finalidade de outros já existentes deverá observar o 

mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 
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III - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar 

também o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 

 

IV - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo a possibilitar 

o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo; 

 

V - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o 

incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; 

 

VI - As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2026; 

 

VII - Somente serão incluídos novos projetos, desde que devidamente atendidos aqueles 

em andamento, com a previsão de dotações orçamentárias suficientes para o seu atendimento, 

bem como contempladas as despesas de conservação com o patrimônio público; 

 

VIII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados 

exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 

§ 1º - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão 

de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-

financeiros. 

 

§ 2º - A proposta orçamentária deverá contemplar superávit orçamentário, mesmo que 

parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventuais déficits financeiros resultantes 

de exercícios anteriores. 

 

§ 3º - Constará da proposta orçamentária a estimativa do impacto para os três exercícios 

seguintes, que caracterizem renúncia de receita, por incentivo fiscal, isenção de impostos, 

descontos do IPTU e remissão parcial da dívida ativa decorrente de multas e juros da dívida 

ativa inscrita. 

 

Art. 5º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as unidades orçamentárias dos 

Poderes Legislativo e Executivo, bem como das entidades da administração indireta, 

encaminharão ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal suas propostas 

parciais até o dia 31 de julho de 2026. 

 

§ 1º - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado 

para o ano em curso, considerados os acréscimos ou supressões, ocasionados por créditos 

adicionais, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados. 

 

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações de crédito com 

montante superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por antecipação de receita 

orçamentária. 
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Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Parágrafo único. A reserva de contingência será de no mínimo 0,50% da Receita Corrente 

Líquida apurada no final do exercício anterior. 

 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, até o limite de 10% da despesa 

inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro. 

 

Art. 9º - Os auxílios, subvenções e contribuições, termo de fomento, termo de colaboração ou 

acordo de cooperação, estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 4.320, de 1.964 e da Lei 

Federal nº 13.019, de 2.014, devendo ainda as entidades atender ao que segue: 

 

I - Atendimento direto e gratuito ao público; 

 

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual; 

 

III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total; 

 

IV - Compromisso de franquear, na internet, demonstrativo mensal de uso do recurso 

municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527, de 2011. 

 

V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada 

pelo controle interno e externo. 

 

VI - Salário dos dirigentes inferior ao do subsídio do Prefeito. 

 

§ 1º - Haverá manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica e do controle interno 

da Prefeitura, após visita ao local. 

 

§ 2º - A destinação de recursos para entidades privadas terá por base, exclusivamente, 

em unidades de serviços prestados. 

 

Art. 10 - É vedada a concessão de qualquer forma de repasses a entidades cujos dirigentes 

sejam agentes políticos municipais, ou que mantenham, em nome da entidade beneficiada, 

quaisquer outros vínculos contratuais com o Município. 

 

Art. 11 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência do Estado, 

e da União, somente poderá ocorrer: 

 

I - Caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da Federação, 

previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

 

II - Se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu objeto; 

 

III - Se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere. 
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Art. 12 - As despesas de publicidade e propaganda serão destacadas em específica categoria 

programática, sob denominação que permita sua clara identificação. 

 

Seção III 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 13 - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer 

a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

 

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de 

arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em 

metas mensais. 

 

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo 

poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os 

resultados apurados em função de sua execução. 

 

Art. 14 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, comprometendo o 

equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação 

de empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à 

participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias 

constantes da Lei Orçamentária de 2.027 e de seus créditos adicionais. 

 

§ 2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao déficit de 

arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos 

Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da mesa e por 

decreto. 

 

§ 4º - Não serão objeto de limitação de que trata este artigo as despesas que constituam 

obrigação constitucional e legal, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 

elencadas abaixo: 

 

I – Alimentação escolar; 

 

II- Atenção à saúde da população; 

 

III – Pessoal e encargos sociais; 

 

IV – Preservação do Patrimônio Público, conforme prevê o disposto no Art. 45, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

 

V – Sentenças judiciais; 
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VI – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

 

VII – Inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado 

para tal finalidade. 

 

Art. 15 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2.027, o cronograma anual de desembolso mensal para 

pagamento de suas despesas. 

 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as despesas correntes e 

de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus 

programas. 

 

Art. 16 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se 

despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, o limite dos incisos 

I e II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 17 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário que 

importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto 

orçamentário-financeiro a que se refere o seu Art. 14. 

 

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos cujos montantes 

sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para 

pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS 

 

Art. 18 - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2.027 são as especificadas no 

Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária de 2.027 e na sua execução. 

 

Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo das ações relativas a despesas 

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 

2º, da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 19 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
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II - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

fiscal; 

 

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; 

 

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos. 

 

§ 1º – A Prefeitura Municipal poderá conceder desconto para pagamento antecipado, de 

tributo municipal, em parcela única, até o limite de 10% (dez por cento) por tributo lançado, 

nos termos do Código Tributário Municipal vigente. 

 

§ 2º - O principal da dívida mobiliária refinanciada será atualizado pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

 

Art. 20 - O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de 

pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

 

I - Concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

 

II - Criação, ocupação e a extinção de cargos, empregos e funções; 

 

III – Criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários; 

 

IV - O provimento de empregos e contratações emergenciais estritamente necessárias, 

respeitada a legislação vigente; 

 

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de prévia 

dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes. 

 

Art. 21 - O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada 

com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não 

poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido: 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

 

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
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§ 1º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão 

computadas as despesas: 

 

I - De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 

II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 

III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que trata o 

"caput" deste artigo; 

 

IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos 

provenientes: 

 

a) Da arrecadação de contribuições dos segurados; 

 

b) Da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

 

c) Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à 

previdência municipal.  

 

§ 2º - Se a despesa de pessoal exceder o limite prudencial de 51,30% para o Executivo 

e 5,7% para o Legislativo, são vedados ao Poder ou órgão que houver incorrido no excesso: 

 

I – Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 

 

II – Criação de cargo, emprego ou função; 

 

III – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 

IV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

 

V - Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 

da Constituição e as situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade, 

devidamente comprovada. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução da despesa de pessoal, as seguintes medidas poderão ser 

adotadas: 

 

I – Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão; 

 

II – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão realizados 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 13 desta Lei, 

respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2.027 tenha contemplado ao Poder Legislativo 

dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação 

de empenho e da movimentação financeira, para o ajuste ao limite. 

 

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar 

o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da execução 

orçamentária respectiva. 

 

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso mensal, os 

recursos financeiros serão repassados à razão de um doze avos por mês, aplicados sobre o total 

das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, 

o limite máximo previsto na Constituição Federal. 

 

Art. 23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 

o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 24 - O Poder Executivo poderá prever na Lei Orçamentária para 2.027, transferência 

financeira para o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA para cobertura de 

déficit financeiro da entidade. 

 

Art. 25 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento 

da sessão legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá 

ser executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada. 

 

Art. 26 - As prioridades e indicadores por programas e os programas, metas e ações desta Lei 

poderão ser revistas no momento de elaboração do plano plurianual, o PPA 2026-2029. 

 

Parágrafo Único. Por ação de governo, a revisão de que trata o caput será descrita em anexo 

que acompanhará o plano plurianual 2026-2029. 

 

Art. 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                                                              Município de Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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                                                                                                           Guaíra, 27 de abril de 2026. 

 

Ofício: 127/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 35/2026  
  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

A presente justificativa tem por objetivo esclarecer a necessidade de alteração da Lei 

Municipal nº 3.255/2024, em razão de inconsistências identificadas em seu texto, especialmente 

no que se refere à fiscalização sanitária de produtos de origem animal. 

 

Inicialmente, cabe destacar que a execução do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 

no Município de Guaíra é realizada por meio do Consórcio de Desenvolvimento do Vale do 

Rio Grande (CODEVAR), o qual também atua na integração ao Sistema Brasileiro de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA), garantindo que os produtos inspecionados 

possam alcançar mercados mais amplos, sempre em conformidade com as normas federais 

vigentes. 

 

Importante ressaltar que a legislação que trata da inspeção de produtos de origem 

animal não possui caráter facultativo, mas sim obrigatório, estando vinculada às normas de 

âmbito federal, que devem ser rigorosamente observadas pelos municípios. Dessa forma, o 

ordenamento municipal deve estar em plena consonância com essas diretrizes, sob pena de 

comprometer a legalidade dos atos administrativos e a segurança sanitária da população. 

 

Ao analisarmos o texto vigente da referida lei, em conjunto com o parecer técnico 

emitido pelo SIM/CODEVAR, o qual segue anexo a esta justificativa, foi identificada uma falha 

na redação do artigo 1º. O dispositivo menciona que toda e qualquer fiscalização prevista na 

norma poderá ser realizada apenas nos estabelecimentos que solicitarem registro junto ao SIM. 

 

Entretanto, conforme apontado no referido parecer técnico, essa previsão está em 

desacordo com a legislação aplicável. Na prática, a fiscalização sanitária poderá e deverá ser 

realizada em qualquer estabelecimento que produza, manipule, armazene ou comercialize 

alimentos de origem animal, independentemente de solicitação de registro. Tal entendimento é 

essencial para garantir a efetividade da vigilância sanitária e a proteção da saúde pública. 

 

A manutenção da redação atual pode gerar sérios prejuízos, pois limita indevidamente 

o poder de fiscalização do Município, fragiliza o controle sanitário e contraria as normas 

federais. 

 

Ademais, cumpre salientar que diversas empresas locais já realizaram elevados 

investimentos para adequação às exigências sanitárias e obtenção do selo do Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM), com valores que ultrapassam R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). A permanência de inconsistências na legislação pode acarretar a perda 

desse selo, inviabilizando a continuidade das atividades dessas empresas, bem como impedindo 
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seu avanço para o SISBI-POA, o que compromete diretamente a competitividade e a expansão 

de mercado desses empreendimentos. 

 

Diante do exposto, e considerando o parecer técnico do SIM/CODEVAR, torna-se 

imprescindível a correção da redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.255/2024, a fim de 

adequá-la às normas federais vigentes, garantir segurança jurídica, assegurar a proteção da 

saúde pública e preservar os investimentos já realizados pelas empresas locais. 

 

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação e 

aprovação da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de 

Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 35 DE 27 DE ABRIL DE 2026 

 
“Altera o artigo 1º da Lei 3255 de 08 de 

agosto de 2024 e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3255/2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal 

de Guaíra/SP- SIM - Guaíra/SP, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente, com atuação em todo o território municipal, com 

fundamento no art. 23, inciso II, combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII da 

Constituição Federal, e em consonância com o disposto nas Leis Federais nº 1.283 de 

18 de dezembro de 1950 e nº 7.889 de 23 de novembro de 1989 e do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA, que será o responsável pela 

inspeção higiênico sanitária e tecnológica dos produtos de origem animal em todo o 

território municipal sendo doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia 

fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem 

animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos 

vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 

depositados e em trânsito no Município.”  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
        Munícipio de Guaíra, 27 de abril de 2026. 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito 
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Guaíra, 11 de maio de 2026. 

 

Ofício: 145/2026  

 

 

Assunto: Projeto de Lei nº 38/2026 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que 
dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei 
Federal 4.320/64, no valor de R$ 64.840,00 (Sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais). 
 
Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização/criação de dotação para custeio com 
a manutenção do Programa de Guarda Subsidiada, criado pela Lei nº 3366 de 01 de abril de 2026 
com a utilização de recursos do Fundo Municipal da Criança e Adolescente. 
                  

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação e aprovação 

da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 38 DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências.” 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$64.840,00 
distribuídos as seguintes dotações: 

 
 01 12 04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
 
 14.243.0029.2054.0000 Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA    64.840,00 
 93 RECURSOS PRÓP DE FUNDOS ESP DE DESPESA-VINCULADOS–exerc anteriores 
 100 012 FMDCA 
  

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 

 

Superávit Financeiro:                                                                                                               64.840,00 
   

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial 
de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 
estipulado no art. 6º da Lei n° 3.334, de 27 de novembro de 2.025, que “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências”. 

 
 Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Guaíra, 11 de maio de 2026. 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


